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LEI Nº 10.170, DE 9 DE MAIO DE 2025.
ALTERA A LEI Nº 3.595, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985, QUE “DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO CONTRA POLUIÇÃO SONORA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Insere os §§ 2º a 4º e renumera o parágrafo único, passando a vigorar como § 1º, do art. 2º, da Lei nº 3.595, de 19 de dezembro de 1985, que “Dispõe sobre a proteção contra poluição sonora no Município de Sete Lagoas”, com as seguintes redações:

“Art. 2º ...........................

§ 1º ..................................

§ 2º As manifestações em festividades religiosas, comemorações oficiais, reuniões desportivas, festejos ou ensaios carnavalescos e juninos, passeatas, desfiles, fanfarras, bandas de música, bem como shows e eventos previamente autorizados pelo Poder Executivo, somente estarão isentos das restrições previstas neste artigo se ocorrerem em horários e locais expressamente autorizados pelo órgão competente.

§ 3º A autorização mencionada no parágrafo anterior deverá considerar a necessidade de minimizar impactos sonoros, observando-se, sempre que possível, limites adequados de emissão. 

§ 4º A dispensa de restrições não se aplicará quando houver risco manifesto à saúde ou ao sossego público, podendo ser impostas restrições adicionais conforme a peculiaridade de cada evento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 9 de maio de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal

JOSÉ VALADARES BAHIA

Secretário Municipal de Meio Ambiente Desenvolvimento Econômico e Agropecuária

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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